
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

N° 143DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Estabeleceas diretrizes a serem
observadas na elaboração da lei
orçamentária do Município de
SantaCruzda Conceição,Estado
de São Paulo, para o exercício
de 2026 e dá outras
providências.

o Sr. Carlos Eduardo Aranha
no uso de suas

sancionae a

de Santa Cruz da
:::Inrl"\\/rll e ele

CAPíTULO I

Art. 1° Esta lei estabelece, nos termos do art. 1
diretrizese orientações para e execuçãoda
::>'Tgr",r,n"".., na legislação

as
anual e dispõe sobre as

a que se
eesoesas com pessoal

contidas na

dispõe
o art. 169,

Federal

METAS E

CAPiTULO II

PROGRAMAS
RESULTADOSFISCAIS

E
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Art. 2° As metas de
as metodologiase memórias de

do Municfpio o ev,:>rl"ll"ln

são as estabelecidasnos anexos
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Anexo VI - Metas
Cumprimentode Metas "'1C<I~alC<

as Fixadas nos Três
Aplicação dos Recursos

Receitas; e VII -

do
nl:lrarl~lC< com
V - Origem e

e Compensaçãode
De!SpesasObrigatórias de Caráter

Continuado).

de Cálculo (demonstrativos:1- MetasAnuais para o
o ResultadoNominal; III - Anuais das Receitas

IV - Metas Anuais e V Metas Anuais

VIII - Metodologia e
ResultadoPrimário; II Metas
e Cálculo Receita
para o Montanteda Dívida Pública.

Parágrafo Único. As
de terão procedência na
em limite à programação da oesoesa
inclusivepela lei orçamentária, e

e prioridades da
tocacao de recursos na

CAPíTULO III

DOS RISCOS

Art. 3° Os passivos
estão avaliados no Anexo VII - ....."',,"'...
Fiscais e Providências), integrante
adotadaspelo Poder caso \l.:.r\hl:llm

nne,tralti\ln de Riscos
as medidas a serem

Parágrafo único. deste artigo, 1"1"\''''''''10 ..·'''......_'''.". Uc:I;::',;:)IV\;;:)

outros fiscais, ,n...'~I\I ...I1'" obrtqações presentes, cuja eXllstE!nCil8
pela ou não um ou mais eventos futuros,
controle Município.

CAPíTULO IV

DE CONTIGI::NCIA

Art. 4° A lei n .."..a......ont::.l"i~ ",,,,,...to,r'"

passivoscontingentese

atender a possíveis

§ 1°A reserva
corrente liquida e sua UtllliZa(;aO

fixada em no máximo 1
mediante .....ó.-lit".,.

por cento) da
abertos à sua conta.
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§ 2° Na hipótese demonstrado que a reserva
sua finalidade, o saldo nnrlQr!:l

CAPíTULO V

EQUiLíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6° Na elaboração
ou preservará o equilíbrio
despesas. dos gastos com oessoai

11"''''('\o", constitucionais e
conforme os

a Administração buscará
ges,tao das receitas e das

cumprimento das
dos serviços

CAPíTULO VI

DA PROGRAMAÇÃOFINANCEIRA, CRONOGRAMA
BIMESTRAIS DEARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO

Art. 6° Até trinta a publicação da
estabelecerá a programação e o cronograma mQI"I<:: !:II

compatibilizara realizaçãode despesas com a previsão

Executivo
modo a

§ 1° O repasse recursos financeiros do Executivo
programaçãofinanceira, n"''''':;>r".r, ocorrer na forma de
de

No prazo
arrecadação
medidas

§ 1° Na hipótese de ser constataoa
na arrecadação de "Q"'QI1'~H'

Anexo de Metas Fiscais, por ates a
Municipal e a Prefeitura rtQlfQrl"l"l,

acordo com a participação de
limitação empenho e de
preservaçãodos resultados
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§ 2° O Poder Executivo
montante

n",,,,,,cí..--. acompanhadoda

ao Poder
na limitação
de cálculo.

as providênciasdeste, o
e na

as dotações

§ 5° Também não objeto de limitação e
frustração de arrecadação de verificada não
destinadas ao atingimento mínimos
rlo/'/'\rlrcntoC!de outros recursos

financeira, desde que a
as dotações

e as

§ 6° A limitação de empenho
hipótese
se ao

também será adotada na
obedecendo-

§ 7° Na ocorrência de
fiscais programados e a ",ít--''';:'n
do no art '/,\I"I',nl""",,,,,nt--.

§ 8° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo
ou em parte, caso a de na se nos

seguintes.

CAPíTU LO VII

DESPESASCOM PESSOAL

Art. 8° Desde que
parágrafo

nos arts, 20 e 22,
,tnl",.,.""-I,, o da

L concessão de vantagem ou
,nl",n<,,,,,, ou alteração de

cargos, empregos e

II. admissão de pessoal ou

§ 1°
houver:

aumentos de que trata

Rua Vereador Juvenal Leme o" 770 - centro - FONEIF AX -CEP 13.6
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I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;

III. no caso do Poder legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da
Constituição Federal.

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo
único, da lei Complementar federal nO101/2000, a contratação de horas extras fica vedada,
salvo:

I - no caso do disposto no inciso II do §6° do art. 57 da Constituição Federal;

II - nas situações de emergência e de calamidade pública;

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica saúde pública;

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente
autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPíTULO VIII

DOS NOVOS PROJETOS

Art. 9° A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do património público.

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetes cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados
e em vigência.

CAPíTULO IX

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 10. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da lei Complementar Federal n?
101/2000, consideram-se irrelevantes despesas com aquisição de bens ou de serviços e
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com a engenharia, os

CAPíTULO X

DE

Art. 11. Para atender ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei Complementar nO101/00, os
chefes dos Poderes e Legislativo adorarão aos respectivos
setores contabilidade e com nas os

ed~ oom

Parágrafo único. apurados e 0$ resultados dos
apresentados em quadros anuais,
e das encarregadas

financiados pelo
à

CAPíTULO XI

A PESSOAS
PÚBLICO E

EA

Art, 12. Observadas as normas estabelecidas pelo
101/2000, aos programas e

autorizado a
desde

Administração.

Complementar Federal
V"':lI.IGIi:) pelo Legislativo na

cobrir, ou
'rYI.::,n1"na recomendação

Parágrafo único.
relevante interesse público
destinadosrecursos para a

ao disposto no
e de acordo com o esteceiecroo
déficit de pessoa

Art. 13.
lucrativos,
seguintes ~vlnli:>r""'I~I~

contidas na

a transferência de privadas sem fins
que observadas as

",t.:l,nt.:.", as
Poder Executivo:

I - apresentaçãode programa
das unidades serviço

trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação
repasses

II - demonstrativo e
representavantagem econômica

evidenciando
concessor, em

- centro - FONE/F AX



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Pauto

III - justificativas ao

inicialmente na lei
15 e Lei

não.
a

contas de recursos ::In1tArInrrn~l.,tA receescos
,c!--jl,,,,u::IvC:'v e inexistência

nos

vállda até a oeoreciacao
garantia real em

I"",..,jt"" destinados à

aoucacao irregular dos

do bem ou a
I"""""I""C,nanTO em montante

"'''~,''' ....·"...v ocorrerá caso se

de 17
que atividades
educação ou cultura.

recursos a título de
964, atenderá as enncaces DnV;:~(]EIS

continuada nas saúde,

primeiro

§ 3° A recursos a título de auxílios,
4.320, de 17 de março de 1 somente poderá ser -~-,,--
fins lucrativos e desde sejam atendimento direto e

Parágrafo
da

.. "1.""",<:> ....+"',.."•., e es[)eCI

previstos no
anual e

lei, e dos ",..óri,+~,.. aU'C'Onlal:5

Art, 15. As OISI:>OSI
cumprimento das demais normas
31 de julho de 2014, quando aOIIICa\feIS

Parágrafo único.
será o "'",,""n'~n

estiverem regularmente

art. 45, II, da
públicos com recursos

'''-01..10<> e nas hipóteses em
a n::lr'(,AI'I::IlI:

específica.
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se recursos
legislativa, dispensada esta no caso
com o e com a

oesoeses de competência outros
o.u,"""="" ou congêneres;

NA

CAPíTULO XII

.,",~J"'\.J TRIBUTÁRIA EDAS

Art, 17.
das propostas alterações na '<;;;....,''''''''.,,<:;,\.1
que esteja em tramitação na

Art. 18. O Poder ....A<;;;....ULI
sobre alterações na legislação

"''''...,'''''''''enviar à Câmara
especialmente

de dispondo

1- Instituiçãoou

11- ou
de iluminação pública e de
logradourospúblicos;

III - das sua adequaçãoao custo prestados;

IV Modificação nas do Imposto sobre SiC>nllt~n~

Imposto sobre a Transmissão Inr,Qnlnll'1,~de Bens Imóveis e
Imposto a Urbana, com o "n'''''I\I(1
mais e justa;

V - fiscalização,
a cumprimento

custos e recursosem favor do Município e dos contribuintes.

Art. 19. A concessão ou
qual decorra renúncia de receita

mnll::J(~::Jn de incentivo ou
promovidas se nn';,"'n"",n

1 devendo os
acompanhadosdos ou informações que
no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

de da
as exigências do art. 14

de ser
,""""....,,.,do disposto

CAPiTULO XIII

DISPOSIÇOES

Art. 20. Com fundamento no
174da e nos

8° do art. 1
e 43 da Lei

no artigo
março de
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1964, a
abertura
observados.

rn"Tc,r<:> autorização
e estabelecerá as

Art. 21. O Poder
utilizar, total ou parcialmente, as cctacees
2026 e em créditos
incorporaçãoou
competências ou atribuições,
categoria de programação, ,~_I. '_n
como o respectivo detalhamento
aplicação.

a transferência ou o
programações na

excepcionalmente,
It""nt'~."e serviço.

Art.
orçamentários
Legislativo

mtormacões n.::olr.Qnl"ígle<e as fontes ",n~:lnl"''''1

pelos
execução nrr·gn,.::on,tl:lrl:::l

Art. 23.
créditos
orçamentáriafixada.

autorizado, no
o limite de 5%

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua proposta
Executivo o dia 31 de

Art. 25. Não sendo .01"11"'''''''''

data de do
o autógrafo do
o Poder
na base

o limite de cada dotacão

§ 1°
utilizadaem

lUc:I'yc:lU descrita no a
dos duodécimos

§ 2°
recursosautorizadaneste

crédito à conta da a
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§ 30 Na execução
deverá considerar os valores

do disposto no

liberadasna forma
do Projeto de
Complementar

o ordenador despesa
rno'!"It<:>r,1"\ de 2026 para do

§40 Os saldos negativos eventualmente apurados em
Inr';:'C::C:I'1/1:IC: apresentadas ao de orçamentária no

neste artigo,
créditos suplementares ou especiais do Poder ....,,"'.v.. .,
já, autorizada logo a da orçamentária.

por
abertura fica, desde

§ 50 Ocorrendo a
serão efetivadasaté o dia

artigo, as providênciasde
de 2026.

Art. 26. Para efeito
da saúde serão consideradas as u"' c,....v',,"'..,
pagasaté de

nas áreas de educaçãoe
em 2026 que forem

'''''''"' ....,.....da administração
relação a esse

encaminhado naPlurianual 2026/2029,
legislaçãocompetente

Parágrafo Único -
1TI0IUITI'CéiIJéiS por posteriores,

Poder ...""'.........,,

e prioridades de
pela lei orçamentária, e

considerar-se-ão
créditos adicionais

Art. 28. Esta Lei entra em na data da sua publicação.

DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

o Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
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